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O Congresso Nacional decreta: 

 

Art.1º - A Política Nacional para Integração da Pessoa Portadora de 
Transtornos Mentais compreende o conjunto de orientações normativas que 
objetivam assegurar o pleno exercício dos direitos individuais e sociais da população 
alvo. 
 
  Art. 2º - É responsabilidade do Governo Federal o desenvolvimento de 
Políticas de Integração e Inserção no Mercado de Trabalho de Pessoas Portadoras 
de Transtornos Mentais, com a devida participação da família, da sociedade, dos 
profissionais e órgãos de saúde e do empresariado. 
 
  Art. 3º - Considera-se Pessoa Portadora de Transtornos Mentais para 
exercer atividades laborais no mercado de trabalho, aquelas referenciadas aos 
Serviços de Atenção Diária da Rede Pública e Privada, e que estejam cadastradas 
em Programas de Saúde Mental da rede pública de saúde. 
 
  Art. 4º - É finalidade primordial da Política Nacional de Emprego a 
inserção da Pessoa Portadora de Transtornos Mentais no mercado de trabalho ou a 
sua incorporação ao sistema produtivo. 
 
  Art. 5º - São modalidades de inserção laboral da Pessoa Portadora de 
Transtornos Mentais: 
 
  I - Mediante a contratação das Cooperativas Sociais de que trata a Lei 
Federal nº 9.867 de 10 de novembro de 1999; 
 
  II - Mediante Colocação Competitiva: processo de contratação regular, 
nos termos da Legislação Trabalhista e Previdenciária que independe da adoção de 
procedimentos e apoios especiais para sua concretização, não sendo excluída a 
possibilidade de utilização de apoios especiais. 
 
  III -Mediante Colocação Seletiva: Processo de contratação regular, nos 
termos da Legislação Trabalhista e Previdenciária que depende da adoção de 
procedimentos e apoios especiais para a sua concretização. 
 
  IV -Mediante Contratação para Prestação de Serviços, por entidade 
pública ou privada, da Pessoa Portadora de Transtornos Mentais. 
 
  V -Mediante a Comercialização de bens e serviços decorrentes de 
Associações e outras entidades ligadas aos Serviços de Saúde Mental. 
 
  Art. 6º - Para efeito do disposto nesta Lei: 
  I - Consideram-se procedimentos especiais os meios utilizados para a 
contratação de pessoa que, devido ao seu grau de transtorno (comprometimento), 



 
 
 

 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_1933 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL-3139/2008 

3 

transitório ou permanente, exija condições especiais, tais como, jornada variável, 
horário flexível, proporcionalidade de salário, ambiente de trabalho adequado às 
suas especificidades, entre outras.  
 
  II - Consideram-se apoios especiais o encaminhamento, a orientação, a 
supervisão e o suporte técnico, entre outros elementos, que auxiliem ou permitam 
compensar uma ou mais limitações impostas pela condição do beneficiário, de modo 
a superar as barreiras, possibilitando a plena utilização de suas capacidades. 
 
  Art. 7º - A prestação de serviços de que trata a presenta Lei será feita 
mediante celebração de convênio ou contrato formal, entre a Entidade Beneficente 
de Assistência Social e o tomador de serviços, no qual constará a relação nominal 
dos trabalhadores portadores de transtornos mentais colocados à disposição do 
tomador. 
 
  § Único - A entidade que se utilizar do processo de Colocação Seletiva 
deverá promover, em parceria com o tomador de serviços, programas de prevenção 
de doenças profissionais e de redução da capacidade laboral. 
 
  Art. 8º - Os percentuais de cargos de que trata o art. 93 da Lei Federal 
n.º 8213 deverão ser aplicados pelas empresas com relação às Pessoas Portadoras 
de Transtornos Mentais. 
 
  Art. 9º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

 
 

JUSTIFICATIVA 

  A Emergência dada a promulgação da Lei 10216/2001 e, a 
necessidade de implementar políticas intersetoriais, busca imprimir ações de 
reinserção no mercado de trabalho, apostando nas mudanças da forma de se lidar 
com as Pessoas Portadoras de Transtornos Mentais em nossa sociedade, 
possibilitando a solidariedade e o respeito às diferenças. 
  Os trabalhos desenvolvidos por este segmento da sociedade, sejam 
sob a forma de Trabalhos Protegidos ou quaisquer outras modalidades, nos 
mostram a eficiência e a importância do trabalho para a vida, a reabilitação, a 
sociabilização e o resgate da cidadania destas pessoas. 
  O trabalho, como meio de sobrevivência, responsabilidade e exercício 
da cidadania, vem, cada vez mais, mostrar a capacidade desta população na 
produção e execução de tarefas. 
  Promover a implementação das Políticas Públicas, estimulando a 
inserção da Pessoa Portadora de Transtornos Mentais no Mercado de Trabalho, 
através de ações integradas do Estado, Sociedade e Empresas, representa o 
reconhecimento por parte destas instâncias, da parcela de responsabilidade de cada 
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um de nós perante uma situação que diz respeito a todos. 
 
  ...“É preciso reconhecer que a sociedade é constituída por pessoas 
diferentes e que essas diferenças devem ser tomadas em conta para que a 
igualdade de direitos venha a ser compreendida e assumida por todos, assim como 
as responsabilidades de cada um para a garantia dos direitos fundamentais de 
homens e mulheres no mundo do trabalho...” 

 

Sala das Sessões, em 01 de abril de 2008. 

 

Deputada Cida Diogo 

Deputada Federal PT/RJ 

 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 LEI Nº 9.867 DE 10 DE NOVEMBRO DE 1999 
 

 

Dispõe sobre a criação e o funcionamento de 

Cooperativas Sociais, visando à integração 

social dos cidadãos, conforme especifica. 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, Faço saber que o Congresso Nacional 

decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

 

Art. 1º As Cooperativas Sociais, constituídas com a finalidade de inserir as 

pessoas em desvantagem no mercado econômico, por meio do trabalho, fundamentam-se no 

interesse geral da comunidade em promover a pessoa humana e a integração social dos 

cidadãos, e incluem entre suas atividades: 

I - a organização e gestão de serviços sócios sanitários e educativos; e 

II - o desenvolvimento de atividades agrícolas, industriais, comerciais e de 

serviços. 

 

Art. 2º Na denominação e razão social das entidades a que se refere o artigo 

anterior, é obrigatório o uso da expressão "Cooperativa Social", aplicando-se-lhes todas as 

normas relativas ao setor em que operarem, desde que compatíveis com os objetivos desta 

Lei. 

............................................................................................................................................. 
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............................................................................................................................................. 

 

LEI Nº 8.213, DE 24 DE JULHO DE 1991 

 
 

Dispõe sobre os Planos de Benefícios da 

Previdência Social e dá outras providências. 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, faço saber que o Congresso Nacional 

decreta e eu sanciono a seguinte lei: 

............................................................................................................................................. 

 

TÍTULO III 
 DO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL  

............................................................................................................................................. 

 

CAPÍTULO II 
 DAS PRESTAÇÕES EM GERAL  

............................................................................................................................................. 

 

Seção VI  

 Dos Serviços  

............................................................................................................................................. 

 

Subseção II  

 Da Habilitação e da Reabilitação Profissional  

............................................................................................................................................. 

 

Art. 93. A empresa com 100 (cem) ou mais empregados está obrigada a preencher 

de 2% (dois por cento) a 5% (cinco por cento) dos seus cargos com beneficiários reabilitados 

ou pessoas portadoras de deficiência, habilitadas, na seguinte proporção: 

 

I - até 200 empregados ....................... 2% 

II - de 201 a 500  ....................... 3% 

III - de 501 a 1.000   ....................... 4% 

IV - de 1.001 em diante ...................... 5% 

 

§ 1º A dispensa de trabalhador reabilitado ou de deficiente habilitado ao final de 

contrato por prazo determinado de mais de 90 (noventa) dias, e a imotivada, no contrato por 

prazo indeterminado, só poderá ocorrer após a contratação de substituto de condição 

semelhante. 

§ 2º O Ministério do Trabalho e da Previdência Social deverá gerar estatísticas 

sobre o total de empregados e as vagas preenchidas por reabilitados e deficientes habilitados, 

fornecendo-as, quando solicitadas, aos sindicatos ou entidades representativas dos 

empregados. 
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Seção VII  

 Da Contagem Recíproca de Tempo de Serviço  

 

Art. 94. Para efeito dos benefícios previstos no Regime Geral de Previdência 

Social ou no serviço público é assegurada a contagem recíproca do tempo de contribuição na 

atividade privada, rural e urbana, e do tempo de contribuição ou de serviço na administração 

pública, hipótese em que os diferentes sistemas de previdência social se compensarão 

financeiramente. 
* Artigo, caput com redação dada Lei nº 9.711, de 20/11/1998. 

Parágrafo único. A compensação financeira será feita ao sistema a que o 

interessado estiver vinculado ao requerer o benefício pelos demais sistemas, em relação aos 

respectivos tempos de contribuição ou de serviço, conforme dispuser o Regulamento. 
* Primitivo Parágrafo único renumerado pela Lei Complementar nº 123, de 14/12/2006. 

§ 2º Não será computado como tempo de contribuição, para efeito dos benefícios 

previstos em regimes próprios de previdência social, o período em que o segurado 

contribuinte individual ou facultativo tiver contribuído na forma do § 2º do art. 21 da Lei nº 

8.212, de 24 de julho de 1991, salvo se complementadas as contribuições na forma do § 3º do 

mesmo artigo. 
* § 2º acrescido pela Lei Complementar nº 123, de 14/12/2006. 

............................................................................................................................................. 

............................................................................................................................................. 

 

LEI Nº 10.216, DE 6 DE ABRIL DE 2001 
 

 

Dispõe sobre a proteção e os direitos das 

pessoas portadoras de transtornos mentais e 

redireciona o modelo assistencial em saúde 

mental. 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

 

Art. 1º Os direitos e a proteção das pessoas acometidas de transtorno mental, de 

que trata esta Lei, são assegurados sem qualquer forma de discriminação quanto à raça, cor, 

sexo, orientação sexual, religião, opção política, nacionalidade, idade, família, recursos 

econômicos e ao grau de gravidade ou tempo de evolução de seu transtorno, ou qualquer 

outra. 

 

Art. 2º Nos atendimentos em saúde mental, de qualquer natureza, a pessoa e seus 

familiares ou responsáveis serão formalmente cientificados dos direitos enumerados no 

parágrafo único deste artigo. 

Parágrafo único. São direitos da pessoa portadora de transtorno mental: 
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I - ter acesso ao melhor tratamento do sistema de saúde, consentâneo às suas 

necessidades; 

II - ser tratada com humanidade e respeito e no interesse exclusivo de beneficiar 

sua saúde, visando alcançar sua recuperação pela inserção na família, no trabalho e na 

comunidade; 

III - ser protegida contra qualquer forma de abuso e exploração; 

IV - ter garantia de sigilo nas informações prestadas; 

V - ter direito à presença médica, em qualquer tempo, para esclarecer a 

necessidade ou não de sua hospitalização involuntária; 

VI - ter livre acesso aos meios de comunicação disponíveis; 

VII - receber o maior número de informações a respeito de sua doença e de seu 

tratamento; 

VIII - ser tratada em ambiente terapêutico pelos meios menos invasivos possíveis; 

IX - ser tratada, preferencialmente, em serviços comunitários de saúde mental. 

............................................................................................................................................. 

............................................................................................................................................. 
 

FIM DO DOCUMENTO 


